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ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
PROFERIDA  EM  ANÁLISE  À  APELAÇÃO  CÍVEL.
PROFESSORA.  PISO  SALARIAL.  VERBA FIXADA
EM  NORMA  FEDERAL  PARA  A  JORNADA  DE
QUARENTA HORAS SEMANAIS. CARGA HORÁRIA
INFERIOR  NO  MUNICÍPIO  AGRAVADO.
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO
PROPORCIONAL.  ADEQUAÇÃO  AO  NORMATIVO
FEDERAL.  TERÇO  PARA  ATIVIDADE
EXTRACLASSE.  DESCUMPRIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CAUSAR  REFLEXOS
PATRIMONIAIS.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  O  piso  salarial  estabelecido  pela  Lei  Federal  nº
11.738/08  refere-se  à  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), podendo o
legislador  municipal  pagar  tal  valor,  de  forma
proporcional, se fixar jornada inferior. 

-  O descumprimento  ao  art.  2º,  §4º,  da  Lei  nº
11.738/08, não enseja qualquer reflexo patrimonial à
apelante,  já  que  não  há  notícia  de  que  ela  tenha
desempenhado  atividades  extraclasse  em  quantum
superior às cinco horas prescritas na lei municipal em
vigor.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
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unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 101.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno  interposto  por  Nadja  Romualdo
Alves Silva contra decisão monocrática da minha lavra (fls. 90/93), que negou
seguimento ao apelo por ela interposto, mantendo na íntegra a sentença de
improcedência prolatada em primeiro grau.

Alega a recorrente que o STF firmou o entendimento no sentido
de que, antes do julgamento da ADI nº 4.167, o piso nacional dos professores,
previsto na Lei Federal nº 11.738/08, deverá ter como base a remuneração da
categoria e, após, o vencimento básico.

Assevera que a legislação municipal, ao fixar a carga horária
semanal do magistério em 25 (vinte e cinco) horas, sendo vinte em sala de
aula  e  cinco  fora,  não  obedece  à  exigência  prevista  na  mencionada  Lei
Federal, que estabelece um terço da jornada para as atividades extraclasse, o
que equivaleria a uma majoração de labor para 30 (trinta) horas semanais.
Por fim, pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO.

A meu ver, o agravo não rende acolhida.

Com  efeito,  a  decisão  monocrática  atacada  destacou,  com
clareza,  os  dispositivos  legais  que autorizam a  fixação de  piso  abaixo  do
previsto  na  Lei  nº  11.738/08  quando  a  jornada  semanal  do  professor  em
determinada localidade for inferior a 40 (quarenta) horas. 

No  caso  em  tela,  restou  demonstrado  que  o  expediente
prestado  pela  autora/agravante  foi  de  25  (vinte  e  cinco)  horas semanais,
estando,  não apenas seus vencimentos,  mas de toda sua classe funcional
(professor p2), de acordo com a proporcionalidade decorrente dessa  carga
reduzida.

Quanto  ao  terço  inerente  à  atividade  extraclasse,  tal
argumentação foi apreciada na decisão monocrática, sendo nela destacado
que o descumprimento ao art. 2º, §4º, da Lei nº 11.738/081, não enseja, de
forma alguma, qualquer reflexo patrimonial  favorável  à promovente,  já que
não há notícia de que ela tenha desempenhado atividades extraclasse em
quantum superior às cinco horas prescritas na lei em vigor.

1 “Art. 2º. […].
§ 4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da 
carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.” 
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Assim,  restou  consignado  que  a  falta  de  aplicação  do
mencionado dispositivo federal  ensejaria unicamente o ajuste, por meio de
ação própria, da distribuição da jornada, mas nunca o pagamento de qualquer
diferença salarial em favor da demandante.

O  decisum também  ressaltou  que,  nos  anos  anteriores  à
declaração de constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/08 (2009 e 2010),
a remuneração da autora ultrapassava os pisos salariais firmados na época, o
que  fez  cair  por  terra  qualquer  possibilidade  de  êxito  com  a  presente
demanda. 

Ao  final,  foram  colacionados  precedentes  desta  Corte
envolvendo  a  mesma  municipalidade,  cujo  resultado  também  foi  a
improcedência dos pleitos autorais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA COM  PEDIDO
LIMINAR.  PISO  NACIONAL  DOS  PROFESSORES.  LEI  Nº
11.738/2008.  VANTAGENS PREVISTAS EM LEI MUNICIPAL.
REFLEXOS EM 13° E 1/3 DE FÉRIAS E RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  PAGAMENTO EFETUADO DE FORMA
PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO.
POSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL.  SEGUIMENTO  NEGADO.  O  piso
salarial  nacional  dos  profissionais  do  magistério  público  da
educação  básica,  de  que  trata  a  Lei  nº  11.738/2008,  fixa  o
vencimento  inicial  das  carreiras  daqueles  profissionais,
podendo  ser  pago  proporcionalmente  à  jornada  de trabalho.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010093220148150351,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 09-07-2015)

AGRAVO INTERNO.  AÇÃO ORDINÁRIA DE   COBRANÇA.
QUESTIONAMENTO  SOBRE  O  PISO  SALARIAL.
PAGAMENTO DO PISO PROPORCIONAL DO MAGISTÉRIO
SOBRE  A  CARGA  HORÁRIA  DE  25  HORAS  SEMANAIS.
OCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DECISÃO
MONOCRÁTICA. HIPOTESE DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  A  Lei  Federal  nº
11.738/08 impõe que seja  observado o piso salarial nacional
para   os   profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica, de forma proporcional à jornada de trabalho  exercida.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006098620128150351,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 02-06-2015) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PISO  SALARIAL  DO
MAGISTÉRIO. LEI FEDERAL N.° 11.738/2008. CÔMPUTO DA
REMUNERAÇÃO  ATÉ  26/04/2011  E,  A  PARTIR  DAÍ,  O
VENCIMENTO  BÁSICO,  COMO  PARÂMETRO  PARA
FIXAÇÃO DO PISO. ADIN N.° 4.167/DF. JORNADA DE VINTE
E  CINCO  HORAS.  PISO  PROPORCIONAL  RESPEITADO.
INEXISTÊNCIA  DE  DIFERENÇA  A  SER  PAGA.
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DESPROVIMENTO. 1. O STF, por ocasião do julgamento dos
Embargos Declaratórios na ADIN n.° 4.167/DF, assentou que,
até 26 de abril de 2011, deve-se adotar como parâmetro para o
piso  salarial  instituído  pela  Lei  Federal  n.°  11.738/2008  a
remuneração  global  e,  a  partir  de  27  de  abril  de  2011,  o
vencimento básico. 2. O professor submetido a jornada inferior
ou  superior  a  quarenta  horas  semanais  faz  jus  a  um  piso
proporcional  às  horas  trabalhadas,  tomando-se  como
referência  o  valor  nominal  insculpido  no  caput  do  art.  2°
daquela Lei Federal n.° 11.738/2008, atualizado na forma legal
(art. 5°), para uma jornada de quarenta horas. 3. Os valores
dos reajustes anuais do piso salarial do magistério, publicados
pelo MEC em peças informativas sem força normativa, devem
ser  considerados  corretos,  porquanto  refletem  as
determinações das Portarias Interministeriais publicadas desde
a vigência da Lei Federal n.° 11.738/2008 com o objetivo de
fixar a grandeza denominada de “valor mínimo por aluno”. 4.
Respeitado o piso nacional do magistério público da educação
básica,  inexiste  diferença  a  ser  paga.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005916520128150351,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA ,
j. em 23-09-2014)

Desse  modo,  não  há  justificativa  plausível  para  modificar  o
decisum vergastado, razão pela qual nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                     RELATOR
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